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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Gestão de Eventos do 
eSocial.

1. Objeto

O presente projeto tem por objeto a Contratação de empresa na prestação de serviços 
Técnicos Especializados em Gestão Ocupacional para Eventos do eSocial e 
documentação técnica, em atendimento ao departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura no cumprimento das Normas Regulamentadoras Trabalhista, Legislação 
previdenciária e nos envios de informações ao eSocial.

2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1. O desenvolvimento desses programas obedecerá às Normas Regulamentadoras 
e suas atualizações para atendimento a legislação trabalhista e para legislação 
previdenciária a Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da
Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 e IN 128/2022, 
sem prejuízos de demais normas e legislações e atenderá aos requisitos do 
eSocial quanto aos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST).

2.2.A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
especializados de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina do 
Ocupacional para a elaboração, implementação e gerenciamento de Programas 
de SST tem como objetivo consolidar o Gerenciamento de Risco Ocupacional 
(GRO) na Prefeitura e atuar na prevenção de riscos oriundos do meio ambiente de 
trabalho, através da identificação de perigos, da adoção de medidas preventivas 
e de detecção precoce de agravos à saúde decorrentes do processo de trabalho.

2.3.Segundo a nova NR-01, a implantação do GRO deve constituir um Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) de acordo com a nova NR 09 e seus anexos e 
contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos 
previstos na legislação de segurança e saúde do trabalhador (SST). Dessa forma,
o PGR visa integrar as ações de saúde do trabalhador, promovendo a 
harmonização entre as ações desenvolvidas, além de garantir um processo de 
avaliação contínua dos perigos e agravos à saúde dos trabalhadores e das 
medidas preventivas necessárias para mitigar ou eliminar os riscos ocupacionais.

2.4.A partir de 26 de maio de 2025, a NR-1 (Norma Regulamentadora nº 1) exige que 
as organizações incluam a avaliação de riscos psicossociais em seus Programas
de Gerenciamento de Riscos (PGR), conforme estabelecido na Portaria MTE nº 
1.419/2024. Esses fatores deverão constar no inventário de riscos ocupacionais, 
ao lado dos já reconhecidos riscos físicos, químicos, biológicos, de acidentes e 
ergonômicos. Essa mudança visa identificar, avaliar e gerenciar fatores 
psicossociais que podem afetar a saúde mental dos trabalhadores, como assédio 
moral, sobrecarga de trabalho e más condições organizacionais.



2.5.Em consonância com o PGR, o desenvolvimento do PCMSO seguirá as orientações
da Norma Regulamentadora 7 (NR-7) e terá como base o Inventário de Risco 
desenvolvido no PGR e demais normas regulamentadoras. O objetivo do 
programa inclui o rastreamento e o diagnóstico precoce dos agravos à saúde 
relacionados ao trabalho, a detecção de exposições a agentes nocivos 
ocupacionais, a definição da aptidão de cada trabalhador para exercer suas 
funções ou tarefas determinadas, a análise epidemiológica dos agravos à saúde, 
além de subsidiar decisões relacionadas à saúde do trabalhador.

2.6.A contratação visa também a identificação de elementos fundamentais para a 
elaboração de Laudos de Insalubridade e de Periculosidade (LIP) que são Laudos 
Periciais Trabalhistas, uma vez que a caracterização de atividades ou operações 
insalubres ou perigosas devem seguir as disposições previstas na NR-15 –
Atividades e operações insalubres e NR-16 – Atividades e operações perigosas, 
respectivamente.

2.7.Da mesma forma, a contratada deverá elaborar o Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho (LTCAT), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
para devida informação nas Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social (GFIP), regulamentados pela Previdência Social, através do 
eSocial, de acordo com o decreto n. 3048/99 e IN 128 do INSS que exige o Laudo 
Previdenciário (LTCAT) para fins de concessão de aposentadoria especial.

2.8.A elaboração dos programas e laudos de SST, direcionará a implementação de 
ações de promoção da saúde ocupacional, de identificação dos riscos inerentes 
ao ambiente de trabalho, de prevenção de doenças relacionadas ao trabalho, além 
de identificar e tratar precocemente os agravos à saúde dos trabalhadores, por 
meio de exames ocupacionais.

2.9.Além disso, as Normas Regulamentadoras são de observância obrigatória pelas 
organizações e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem 
como pelos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que 
possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

2.10. Essa contratação também pretende atender as especificidades do eSocial, 
Decreto n° 8.373/2014 com prazo de inserção dos eventos de SST previsto para 
janeiro de 2023, quando passam a ser obrigatórios para os órgãos públicos, com 
previsão legal de multas em caso de não atendimento das obrigações acessórias.

2.11. O Decreto n° 8.373/2014, instituiu o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). Por meio desse 
sistema, os empregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma unificada, 
as informações relativas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições 
previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso 
prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS.



2.12. Considerando, outrossim, que a Prefeitura não conta com profissionais técnicos
habilitados para implementar os Programas de SST, além dos demais

serviços descritos no objeto deste termo de referência, faz-se necessária a 
contratação de empresa especializada com qualificação para tanto, devendo
ocorrer em lote único, uma vez que a execução dos programas e laudos são 
interdependentes, devendo ser coerentes e harmônicos entre si, garantindo maior 
eficiência e efetividade das ações.

2.13. Os serviços em questão são contínuos, pois, uma vez celebrados e 
implementados, a empresa CONTRATADA deverá coordenar e executar os 
programas durante toda a vigência do contrato. Dessa forma, pretende-se que o 
serviço seja realizado com qualidade e celeridade, atendendo aos prazos para sua 
realização, evitando, inclusive, retrabalho e desperdício de recursos públicos, o 
que implica em dependência de tais serviços para que permaneçam úteis ao 
interesse público e sua interrupção ou cessação provocaria descontinuidade 
danosa à Prefeitura, sendo os serviços, portanto, enquadrados o como atividades
continuadas de serviços técnicos especializados em gestão ocupacional de 
engenharia de segurança do trabalho e medicina ocupacional.

3. Descrição Detalhada dos serviços a serem executados

Os serviços Técnicos Especializados em Gestão Ocupacional para eventos do 
eSocial e documentação técnica, em atendimento ao departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura no cumprimento das Normas Regulamentadoras 
Trabalhista, Legislação previdenciária e nos envios de informações ao eSocial,
compreende os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho para a execução de 
consultoria e elaboração de Laudos e Programas (documentação Técnica), dos itens 
descritos a seguir:

Item 1 – Consultoria na Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 
(GRO) para cada secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria 
SEPRT n. 6.730, de 09 de março de 2020 e Transmissão de arquivos do eSocial 
relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST) conforme prazos e 
exigências legais dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240, Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das hipóteses legais, respeitando os prazos 
de envio ao eSocial. Realização de Treinamentos obrigatórios das normas 
regulamentadoras, aos servidores da prefeitura e de acordo com o cronograma do plano 
de ação do PGR, Elaboração de PPP e Assessoria Técnica a Prefeitura na elaboração 
de pareceres técnicos referentes a assuntos de Segurança do Trabalho na legislação 
Trabalhista e Previdenciárias, bem como ações judiciais (acompanhamento de perícias 
judiciais) e processos administrativos que vierem a ser solicitado pela Secretaria de 
Administração;

Item 2 – Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (PGR) e Análise Ergonômica Preliminar (AEP), para cada secretaria e 
setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-09, portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de 
março de 2020;



Item 3 – Avaliação e Gerenciamento de Riscos Psicossociais em anexo ao PGR, 
avaliar e gerenciar fatores psicossociais em conformidade com a NR-1 (Norma 
Regulamentadora nº 1) conforme estabelecido na Portaria MTE nº 1.419/2024. Esses 
fatores deverão constar no inventário de riscos ocupacionais, ao lado dos já reconhecidos 
riscos físicos, químicos, biológicos, de acidentes e ergonômicos, com elaboração AEP de 
Fatores de Risco Psicossociais.

Item 4 – Elaboração, implementação e gerenciamento do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), para cada secretaria e setores da Prefeitura,
de acordo com a nova NR-07, portaria SEPRT n. 6734, de 09 março de 2020;

Item 5 – Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP), de acordo
com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, em conformidade 
com as novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 
1978;

Item 6 – Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT/Laudo previdenciário), de acordo com os cargos e funções para cada secretaria 
e setores da Prefeitura, em cumprimento de legislação previdenciária para concessão de 
aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 
Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 128/2022.

Item 7 – Realização de Laudo Extemporâneo Previdenciário em atendimentos de 
demandas jurídicas e processos de aposentadorias dos servidores, realizando 
avaliações ambientais e considerando o histórico ocupacional do trabalhador ao longo do 
seu vínculo na organização, registrando, evidenciando e avaliando quantitativamente e 
qualitativamente todas a mudanças de funções e períodos laborais, em conformidade com 
que trata o inciso V do caput dos artigos 279 e 280 da INSS/PRES nº 128/2022.

Item 8 – Realização Perícias de Atestados e Avaliações de Laudos Médicos, Exames 
médicos ocupacionais (ASOs), pareceres, bem como exames complementares 
previstos no PCMSO e a critério do Médico do Trabalho Coordenador; para servidores 
com vínculos ao RGPS, com categoria de vínculo estabelecidos na Tabela 01 - Categorias 
de Trabalhadores do documento eSocial versão S-1.1 Beta – Tabelas, apenas dos 
servidores cadastrados nos códigos 1xx do Grupo Empregado e Trabalhador Temporário 
e para concursos públicos.

Item 9 – Realização de Exames Toxicológicos e transmissão de eventos S-2221, o 
evento S-2221 no eSocial refere-se ao registro obrigatório dos exames toxicológicos de 
motoristas profissionais. Ele visa garantir a segurança nas estradas, prevenindo acidentes 
relacionados ao uso de substâncias psicoativas. O evento deve ser enviado pelas 
empresas e organizações que contratam motoristas com CNH nas categorias C, D ou E, 
conforme Portaria MTE Nº 612, de 25 de abril de 2024, e a Portaria Conjunta 
RFB/MPS/MTE nº 13, de 25 de junho de 2024.

Item 10 – Avaliação Psicológica, avaliação psicológica é um processo técnico e
científico, realizado por psicólogos, que visa investigar e compreender fenômenos 
psicológicos em um indivíduo ou grupo. Envolve a coleta e interpretação de dados por
meio de entrevistas, observação, testes e outras ferramentas, com o objetivo de fornecer 
informações relevantes para a tomada de decisões em diversos contextos, como clínico,



educacional, organizacional, entre outros, em atendimento a NR 01 no PGR e PCMSO
para os servidores.

Detalhamento dos serviços do Termo de Referência:
3.1.Consultoria na Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 

(GRO) para cada secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a NR-01, portaria
SEPRT n. 6.730, de 09 de março de 2020, a consultoria compreende os seguintes 
serviços: Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos dados de 
Segurança e Saúde do Trabalhador (SST) conforme prazos e exigências legais 
dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240; Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT) deverá ser emitida, dentro das hipóteses legais, respeitando os prazos de 
envio ao eSocial; Treinamentos Obrigatórios das NR 06, NR 07, NR 10, NR 11, 
NR 12, NR 17, NR 20, NR 23, NR 35, NR 38, aos servidores da prefeitura e de 
acordo com o cronograma do plano de ação do PGR; Elaboração de PPP, 
conforme demanda dos servidores e processos administrativos e Assessoria 
Técnica a Prefeitura na elaboração de pareceres técnicos referentes a 
assuntos de Segurança do Trabalho na legislação Trabalhista, Previdenciárias, 
bem como assessoria em ações judiciais (acompanhamento de pericias 
judiciais) e processos administrativos que vierem a ser solicitado pela Secretaria 
de Administração.

3.1.1. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para 
cada secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria 
SEPRT
n. 6.730, de 09 de março de 2020; em atendimento a todos servidores ativos 
da prefeitura (regime estatutários e regime geral da previdência Social).

3.1.2. Para fins do Gerenciamento de Risco Ocupacional a CONTRATADA 
prestará informações a CONTRATANTE quanto a assuntos especializados 
vinculados à segurança e saúde do trabalhador (SST), em formato de 
consultoria mensal, com visita técnica ordinária de no mínimo 01 (um) dia ao 
mês na sede da Prefeitura e suas dependências, bem como prestar assessoria 
técnica a Prefeitura na elaboração de pareceres técnicos referentes a 
assuntos de Segurança do Trabalho, Saúde Ocupacional, bem como ações 
judiciais e processos administrativos que vierem a ser solicitado pela 
Secretaria de Administração no prazo máximo de 07 dias úteis.

3.1.3. A contratada deve orientar e assessorar a Prefeitura para cumprimento da 
nova NR-01 em especial as obrigações da organização quais são:

a) Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho.

b) Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde.

c) Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco.

d) Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção 



de medidas de prevenção.

e) Implementar medidas de prevenção.

f) Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

3.1.1. A CONTRATADA deverá redigir os documentos do GRO atendendo aos 
itens obrigatórios da nova NR-01, aos requisitos do eSocial, no que tange às 
informações dos eventos de SST, fornecendo os dados em meio eletrônico, 
conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores, como PPPs e Ordens de 
Serviços.

3.1.2. Os documentos/relatórios, deverão ser transmitidos por correio eletrônico no 
formato PDF/A, assinados eletronicamente, através de certificado digital, 
conforme Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019.

3.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma 
WEB de SST, para fins de gestão do contrato e auditorias do setor responsável 
da Prefeitura.

3.1.4. Os documentos tais como Programas e Laudos previstos nas NRs deverão 
ser emitidos e armazenados em meio digital com certificado digital emitido no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
normatizada por lei específica e Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019.

3.1.5. Dos envios dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do 
eSocial, seguirão os itens dispostos abaixo:

3.1.6. Os dados referentes aos Eventos de SST do eSocial deverão ser gerados e 
avaliados junto ao desenvolvimento dos programas e laudos como o PGR, o 
PCMSO, AET/AEP, LTCAT e LIP, observando as atualizações do sistema, 
contemplando os seguintes eventos conforme o Manual de Orientação do 
eSocial, versão S-1.1 (outubro de 2022):

a) S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho;

b) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador;

c) S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco.

3.1.7. O envio obrigatório de dados ao eSocial se referem apenas aos servidores 
vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS);

3.1.8. O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitidos à 
CONTRATANTE, observando os prazos de envios do eSocial, que deverá ser 
o do primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso de 
morte, de imediato;

3.1.9. Para o evento S-2240 a CONTRATADA fará a avaliação de riscos tendo



como base a Tabela 24 que elenca os “Agentes Nocivos e Atividades –
Aposentadoria Especial”; previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999 e da 
Tabela 24;

3.1.10. A CONTRATADA deverá transmitir os arquivos do eSocial referentes 
aos eventos de SST para a plataforma do eSocial (webservice) através de 
software de gestão ocupacional próprio através de procuração eletrônica 
digital da CONTRATANTE (para perfil eventos de SST do eSocial) e cópia por 
correio eletrônico da CONTRATANTE em arquivos no formato XML,
compatíveis com a versão atualizada do Sistema (ver Leiautes e respectivos 
esquemas XSD em https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica) e 
relatório com número do protocolo de envio;

3.1.11.A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de 
plataforma WEB do software utilizado, para acesso às informações sobre 
exposição de riscos do meio ambiente de trabalho e sua vinculação com cada 
trabalhador exposto, disponibilizando login e senha do sistema, para fins de 
gestão do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores.

3.1.12. O Software de gestão ocupacional (plataforma web/sistema remoto) 
próprio da CONTRATADA deverá ser compatível com o Software de Recurso 
Humanos utilizados pela CONTRATANTE, sendo admitidos somente os 
seguintes sistemas testados: eSocial eSST SAFETY; Sistema ESO; eSocial 
Brasil, Apollus EHS Solutions e Smar APD RH.

3.1.13. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, 
dentro das hipóteses legais, respeitando os prazos de envio ao eSocial.

3.1.14. Treinamentos Obrigatórios das NR 06, NR 07, NR 10, NR
11, NR 12, NR 17, NR 20, NR 23, NR 35 e NR 38, aos servidores da prefeitura 
e de acordo com o cronograma do plano de ação do PGR. Realizados pela 
contratada na modalidade presencial para adequação da prefeitura as normas 
de segurança do trabalho e saúde ocupacional e consistirá em execução de 
capacitação obrigatórias referentes as normas regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho e Previdência e outras legislações pertinentes, relacionadas
abaixo:



N°

Descrição do 
Curso, 

Treinamento e 
Capacitações/ 
Periodicidade

Carga 
Horaria

Formação do 
Instrutor e 

Responsável 
Técnico da 
Capacitação 

(Conforme NR 01) 
Pré Requisitos

Público-alvo/Setor
Metodologia e 

Equipamentos a 
serem utilizados

1

NR 06 -
Utilização EPIs e 

EPCs/ Anual
8 Horas

Instrutor principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho)
Instrutor auxiliar, com
formação em Técnico 
em Segurança do 
Trabalho, com domínio 
dos conhecimentos 
específicos sobre o
curso, contadas a 
partir de 01/01/2020
comprovado.

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços 
Urbanos; 
Secretaria de 
Saúde (setores 
vigilância,
ambiental e
endemias); 
Secretaria de 
Educação (ASG e 
Cozinheiras); 
Secretaria de 
Agricultura

Recursos Áudios 
Visuais

(notebook, 
projetor, 

sonorização 
etc.)

Apostilas/ 
Certificad

os

Modelos de
EPIs Diversos

2
NR 07 - Curso de 

Primeiros Socorros/ 
Reciclagem

8 Horas

Instrutor principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho) com 
Certificado de 
Credenciamento 
como
Profissional Habilitado 
a Executar as Medidas 
de Segurança contra 
Incêndio e Pânico 
emitido pelo CBMES.

Instrutor auxiliar,
Técnico de 
Segurança do 
trabalho com 
Certificado de 
Credenciamento de 
Instrutor dos 
Cursos de 
Formação de 
Brigadista Eventual
emitido pelo 
CBMES.

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços 
Urbanos; 
Secretaria de 
Saúde (setores 
vigilância, 
ambiental e 
endemias); 
Secretaria de 
Educação (ASG e 
Cozinheiras); 
Secretaria de 
Agricultura

Recursos Áudios 
Visuais

(notebook, 
projetor, 

sonorização 
etc.)

Apostilas/ 
Certificad

os

Manequim
adulto para aula

prática



3

NR 10 -
Trabalhos em 
Eletricidade/ 
Reciclagem

8 Horas

Instrutor 
principal, 

profissional 
habilitado com 

formação 
Engenharia 
Eletricista

Instrutor auxiliar, 
profissional 

habilitado com 
formação em 
segurança do 

trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 

Trabalho)

Eletricistas e 
Auxiliares/

Secretaria de 
Obras, Transportes 
e Serv. Urbanos e 

Secretaria de 
Educação

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização, etc)

Apostilas/ 
Certificados

Cintos;
capacetes; 

óculos; corda e 
escadas

4

NR 11 -
Transporte, 
Movimentaçã
o, Manuseio 

e 
Movimentaçã
o de Cargas/ 

Formação 
Continuada

16 Horas
(02

Módulos)

Instrutor 
principal, 
profissional 
habilitado em
Segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho)

Instrutor auxiliar, 
com formação em 
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho, com 
domínio dos 
conhecimentos 
específicos sobre o 
curso NR 11 e com 
Certificado 
Supervisor de 
RIGGING para 
instrutor de Ponte 
Rolante, contadas a 
partir de 01/01/2020

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de

Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos; 
Secretaria de 
Agricultura e 
Operadores de 
Ponte Rolante em 
fábrica de manilhas.

Recursos 
Áudios 
Visuais

(notebook, 
projetor, 

sonorização 
etc.) 

Apostilas/ 
Certificados

Máquinas Pesadas 
e agrícolas 

(Retroescavadeira, 
Escavadeira, Pá 

Carregadeira, 
Motoniveladora, 

Tratores e 
acoplamentos) e 
Ponte Rolante da 

Fábrica de 
Manilhas



5

NR12
Segurança no 
Trabalho em 
Máquinas e 

Equipamentos/ 
Reciclagem

8 Horas

Instrutor 
principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho)

Instrutor auxiliar, 
com formação em 
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho com 
domínio dos 
conhecimentos 
específicos sobre o 
curso NR 12, 
contadas a partir 
de 01/01/2020

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos; 
Secretaria de 
Agricultura

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização etc.)

Apostilas/ 
Certificados

Máquinas Pesadas 
e agrícolas 

(Retroescavadeira, 
Escavadeira, Pá 

Carregadeira, 
Motoniveladora, 

Tratores e 
acoplamentos)

6
NR 17 -

Ergonomia/ 
Anual

04 Horas

Instrutor 
principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro 
de Segurança
do Trabalho) 
com 
conhecimento 
comprovado 
em 
Ergonomia.

Instrutor
auxiliar, com
formação em 
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho, com 
domínio dos 
conhecimentos 
específicos sobre 
o curso NR 17 
Ergonomia, 
contadas a partir 
de 01/01/2020 

Todos os Servidores 
em funções 
administrativas/ 
Prefeitura e 
Secretarias

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização etc.)

Apostilas/ 
Certificados

Mobiliário de 
escritório



7

NR 20 – Curso 
de Iniciação 

sobre Inflamáveis 
e Combustíveis e 

Curso Básico;

3 Horas 
Curso de 
Iniciação/ 
4 Horas 
Curso 
Básico

Instrutor principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho) com 
Certificado de 
Credenciamento 
como
Profissional 
Habilitado a 
Executar as 
Medidas de 
Segurança contra 
Incêndio e Pânico 
emitido pelo 
CBMES e NR 20.

Instrutor auxiliar,
Técnico de 
Segurança do 
trabalho com 
Certificado de 
Credenciamento 
de Instrutor dos 
Cursos de 
Formação de 
Brigadista Eventual
emitido pelo 
CBMES.

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos; 
Secretaria de 
Agricultura que 
realizam 
abastecimento de 
máquinas pesadas 
e agrícolas.

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização etc.)

Apostilas/ 
Certificados

Extintores Tipo 
ABC e Mangueiras

8

NR 23 – Curso 
Combate a 
Princípio de 

Incêndio/Anual

8 Horas

Instrutor principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho) com 
Certificado de 
Credenciamento 
como
Profissional 
Habilitado a 
Executar as 
Medidas de 
Segurança contra 
Incêndio e Pânico 
emitido pelo 
CBMES.

Instrutor auxiliar,
Técnico de 
Segurança do 
trabalho com 
Certificado de 

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos; 
Secretaria de 
Agricultura

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização etc.)

Apostilas/ 
Certificados

Extintores Tipo 
ABC e Mangueiras



Credenciamento 
de Instrutor dos 
Cursos de 
Formação de 
Brigadista Eventual
emitido pelo 
CBMES.

9

NR 35 -
Segurança no 
Trabalho em 

Altura/ 
Reciclagem

8 Horas

Instrutor principal, 
profissional de 
segurança do 
trabalho, com 
comprovada 
proficiência em 
trabalho em altura 
e acesso por 
cordas certificado 
pela IRATA 
conforme ABNT
15475, sob a
responsabilidade 
de
profissional 
Habilitado em 
Engenharia de 
Segurança do 
Trabalho

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos; 
Secretaria de 
Agricultura

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização etc.)

Apostilas/ 
Certificados

Cintos; capacetes; 
óculos; corda e 

escadas

10

NR 38 –
Segurança no 
Trabalho nas 
atividades de 

Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos 
Sólidos/ Teórico e 

Prático

8 Horas

Instrutor 
principal, 
profissional 
habilitado em 
segurança do 
trabalho 
(Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho)
Instrutor auxiliar, 
com formação em 
Técnico em 
Segurança do 
Trabalho, com 
domínio dos 
conhecimentos 
específicos NR 38 
e NR 12 (para 
cortes/poda de 
arvores e 
roçadeira), 
contadas a partir 
de 01/01/2020

Todos os 
Servidores setores 
Operacionais/ 
Secretarias de 
Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos; 
Secretaria de 
Agricultura

Recursos Áudios 
Visuais (notebook, 

projetor, 
sonorização etc.)

Apostilas/ 
Certificados

Máquinas 
Motosserra e 
Roçadeira)



3.1.15. Elaboração de PPP e Assessoria Técnica a Prefeitura na
elaboração de pareceres técnicos referentes a assuntos de Segurança do 
Trabalho na legislação Trabalhista e Previdenciárias, bem como ações 
judiciais (acompanhamento de perícias judiciais) e processos administrativos 
que vierem a ser solicitado pela Secretaria de Administração no prazo máximo 
de 07 dias úteis, e outras demandas que por ventura surgirem no decorrer
contrato e que refere aos Laudos Previdenciários emitidos.

3.1.16. Os serviços serão executados, para a modalidade presencial, de 
acordo com cronograma MENSAL a ser definido entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA. Alterações poderão ocorrer, seja a pedido e em comum
acordo. A CONTRATADA deverá apresentar plano pedagógico simplificado 
das capacitações condizente com a modalidade primando por metodologias 
de aprendizagem modernas, dinâmicas e alinhadas as práticas mais 
apropriadas para educação de adultos (Andragogia), cujo plano deve ser 
validado pela CONTRANTE.

3.1.17. A empresa CONTRATADA deve manter durante o período de aula,
pelo meno um profissiona responsável Técnico supervisionando os 
instrutores.

3.1.18. A empresa CONTRATADA deverá fornecer material didático e prover 
os equipamentos necessários aos participantes nas aulas Teóricas na forma 
de
1 (uma) apostila encadernada sem uso anterior, atualizada, impressa que 
aborde o conteúdo do treinamento, especificado no Conteúdo Programático 
Mínimo e que esteja coerente com os slides das aulas expositivas, além de 
todos os demais materiais necessários para aplicação do treinamento.

3.1.19. A CONTRATADA deve em cada turma recolher a assinatura dos 
participantes na lista de frequência e enviar à CONTRATANTE até 05 dias
úteis após término do evento para efeito de controle de frequência dos 
participantes.

3.1.20. A CONTRATADA deverá aplicar e corrigir as Avaliações de 
Aprendizagem, na modalidade de prova teórica, com finalidade de testar 
conhecimentos teóricos e práticos. A prova teórica deverá ser aplicada no 
início e no final do treinamento, a fim de avaliar o nível de aprendizagem de 
cada empregado.

3.1.21. A Avaliação de Reação do Evento Presencial deverá ser realizada 
em formato impresso e formulário padrão. Para os casos em que o resultado 
do item Avaliação Geral do Treinamento, que consta na Avaliação de Reação 
do Evento, seja considerado regular ou ruim, ou nota equivalente conforme 
padrão utilizado, por mais de 50% dos respondentes, a CONTRATADA deverá 
realizar uma nova turma sem ônus para a CONTRATANTE.



3.1.22. A CONTRATADA deverá elaborar, ao final de cada turma, relatório 
de capacitação e desenvolvimento, cópias da lista de presença e book de 
registro fotográfico da capacitação no prazo de até 30 dias após o término de 
cada turma.

3.1.23. A CONTRATADA deverá emitir o certificado de conclusão dos cursos 
aos participantes no prazo de até 30 dias após o término de cada turma. Os 
certificados impressos deverão ser emitidos contendo no mínimo as seguintes 
informações:

a) Nome e CPF e assinatura do trabalhador;
b) Conteúdo programático;
c) Carga horária;
d) Data;
e) Local de realização do treinamento;
f) Nome, CPF e Registro Profissional e qualificação dos instrutores;
g) Identificação do responsável técnico do treinamento.

3.1.24. A CONTRATADA deverá também encaminhar à CONTRATANTE os 
arquivos digitais individuais dos certificados em extensão PDF, para serem 
arquivados junto ao departamento de Recursos Humanos.  A emissão
de certificados digitais obrigatoriamente deverá conter chave de segurança 
que permite seu acesso e garante a autenticidade eletrônica no site da 
CONTRATADA.

3.2.Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais
(PGR) e Análise Ergonômica Preliminar – AEP

3.2.1. A elaboração do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-09 e 
futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9/03/2020, conforme a
seguir;

3.2.2. O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e
outros documentos previstos na legislação de SST, em especial Análise 
Ergonômica Preliminar – AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 –
Ergonomia que deverá ser elaborado em anexo ao PGR.

3.2.3. O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão 
de SST, que permita acessar informações de forma individualizada por
trabalhador, emitir relatórios, bem como conter elementos compatíveis com a 
elaboração do LIP e LTCAT, de forma a subsidiar a elaboração do PPP, a 
geração da GFIP, além da transferência de dados conforme exigências do 
eSocial.

3.2.4. O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:



a) Inventário de riscos.

b) Plano de ação.

3.2.5. O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma 
planejada e contemplar:

a) Verificação da execução das ações planejadas.

b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho.

c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes 
nocivos, quando aplicável.

3.2.6. A elaboração dos documentos técnicos que irão compor o PGR e a AEP 
deverão ser realizados por equipe técnica especializada, composta, 
necessariamente por 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) 
Técnico de Segurança do Trabalho, com experiência em higiene ocupacional 
comprovada e por profissional Ergonomista que possua curso Especialização 
em Ergonomia a nível de Pós-graduação (latu sensu) conforme nota técnica 
287/2016 CGNOR/DSST/SIT.

3.2.7. O PGR deverá ser elaborado em todas as secretarias e setores da 
Prefeitura, contemplando todos os ambientes onde atuam os servidores,
observando os locais de trabalho, bem como máquinas, veículos e 
equipamentos utilizados, adotando a definição de Grupo Similar de Exposição 
– GSE das NRs e metodologias das Normas de Higiene Ocupacional – NHOs 
da Fundacentro;

3.2.8. As avaliações quantitativas e qualitativas de riscos ocupacionais com 
metodologias das Normas de Higiene Ocupacional – NHOs da Fundacentro e 
análise de ergonomia, para os servidores da Prefeitura deverão ser realizadas 
com previsão de estimativa do quadro abaixo:

Avaliações Higiene Ocupacional NRs 01, 09 e 15 Quantidade

Dosimetria de Ruido com filtro de Bandas Oitavas 30

Medição de Vibração (VCI e VMB) 25

Medição de Exposição Ocupacional ao Calor 15

Avaliação Radiação Ultravioleta 10

Avaliações Agentes Biológico 45

Medição de Poeira Respirável e Total + Sílica 15

Medição de PNOS 05

Agentes Químicos (Solventes e Fumos Metálicos) 15

Radiações Ionizantes 05

Avaliações de Periculosidade (NR 16) 30

Avaliações para Análise de Ergonomia (NR 17) Quantidade

Iluminância do Ambiente 120

Ruido ambiental Interno (conforto acústico) 120



Temperatura Efetiva 120

Umidade Relativa do Ar 120

Velocidade do Ar 120

Antropometria 120

3.2.9. A CONTRATADA para executar as avaliações de riscos ocupacionais e 
análise de ergonomia, deverá possuir instrumentos de medições próprios e 
calibrados por laboratórios da Rede Brasileira de Calibração – RBC, sendo no 
mínimo os seguintes aparelhos relacionados abaixo:

i. 01 Medidor de Vibração VCI e VMB, Classe 1,
Modelo SmartVib/Crompack;

ii. 07 Audiodosimetro de Ruído, Classe 1 com bandas oitavas
Modelo Sonus 2 plus/Criffer;

iii. 04 Audiodosimetro de Ruído, Classe 1 com bandas oitavas
Modelo Sonus X3/Criffer;

iv. 02 Calibrador de Campo para audiodosimetro Classe 1
Modelo CR2/Criffer;

v. 01 Medidor de IBUTG (calor) Modelo Protemp 4/Criffer;
vi. 02 Sonômetro Acústico Classe 1, Modelos Octava 2/Criffer e 

Fusion Essential/Acoem;
vii. 02 Calibrador de Campo para Sonômetro Classe 1,

Modelo CR2/Criffer;
viii. 02 Bomba de Amostragem Gravimétrica de Alta Vazão

para particulados, Modelo Accura 2 e 4/Criffer;
ix. 01 Bomba de Amostragem Gravimétrica de Alta Vazão

para particulados, Modelo BDX-II/Gillian;
x. 01 Bomba de Amostragem de Baixa Vazão para solventes e

fumos metálicos Modelo Micro/Criffer;
xi. 02 Calibradores de Campo de Fluxo de ar para bombas de 

amostragem, Modelo CR4/Criffer;
xii. 01 Psicrômetro Giratório para medição temperatura efetiva manual;
xiii. 01 Luxímetro Digital medidor de intensidade luminosa, Modelo Flex 

Sensor X08/Criffer;

3.2.10. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá manter 
reuniões periódicas, na modalidade virtual ou presencial, com a gestor/fiscal 
do contrato para realizar o planejamento das fases do PGR, bem como 
apresentar relatórios e outras informações necessárias;

3.2.11.A Contratada deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases de 
execução do PGR, a definição dos critérios e procedimentos para a avaliação 
de risco, bem como o diagnóstico de conformidade legal referente às normas
de SST;

3.2.12. A CONTRATADA deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento 



das características das atividades desempenhadas pelo Prefeitura e a 
elaboração da primeira Versão do Inventário de Riscos Ocupacionais 
(levantamento preliminar de perigos), conforme escopo de trabalho com os
itens a seguir:

a) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, 
contemplando a identificação e descrição dos perigos e a avaliação dos 
riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de 
acidentes/mecânicos), bem como a indicação dos grupos de 
trabalhadores sujeitos aos riscos;

b) Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de 
risco;

c) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e 
em anexo ao PGR, a CONTRATADA deverá documentar as condições 
de trabalho inadequadas com fotografias, nas quais aparece o 
trabalhador executando as atividades consideradas de alta exigência;

d) A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na 
hipótese em que o grupo seja composto por servidores associados a 
cargos e funções de cada Secretaria/setor, expostos às fontes de riscos 
do local de trabalho, garantindo maior credibilidade aos resultados;

3.2.13. Após a etapa descrita no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar um 
Plano de Ação, apontando situações nas quais as medidas preventivas poderão ser 
adotadas diretamente, e ainda:

a) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos
riscos identificados e os procedimentos e investimentos de adequações 
necessários (ambiente físico, legislações e padronização de materiais, 
dentre outros);

b) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e 
treinamentos, o uso consciente dos Equipamentos de Proteção 
Individuais (EPI’s);

c) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem 
adotados e limitações das medidas de prevenção;

d) Indicar os setores em que será necessário realizar avaliações de risco 
aprofundadas.

3.2.14. As visitas presenciais serão realizadas em todas as
secretarias/setores da Prefeitura;

3.2.15. Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou
com conclusão de mudança de sede prevista para o prazo de vigência do 
contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos com o 
retrabalho, uma vez que a mudança estrutural implica em nova avaliação;



3.2.16. A CONTRATADA será comunicada sobre a ocorrência de mudança 
nos endereços ou nos leiautes internos previstos dos setores da prefeitura, por 
meio de e-mail institucional da CONTRATANTE que informará o novo 
endereço ou mudança realizada, devendo a unidade ser avaliada ou 
reavaliada pela CONTRATADA;

3.2.17. As visitas técnicas realizadas pela CONTRATADA serão monitoradas 
por servidor designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos 
serviços executados e pela comunicação entre a CONTRATADA e o 
secretaria/setor a ser visitada, baseando-se no cronograma de visitas 
construído, após a assinatura do contrato.

3.2.18. A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada 
para setores em que se verifique a necessidade de avaliações detalhadas e 
mensurações dos riscos indicados na primeira versão do Inventário de Risco, 
e ainda quando ocorrer mudanças significativas de operação e método de 
trabalho, ou ainda quando aquisição e operação de máquinas e equipamentos 
novos;

3.2.19. Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além 
das informações já previstas no item 1.5.7.3.2 da nova NR-01 e NR-09 e seus 
anexos, o certificado de calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja 
metodologia foi utilizada na mensuração do agente nocivo;

3.2.20. Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do
equipamento, Marca, Modelo; Calibração: Inicial e Final; Horários: 
Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de Exposição: Habitual e 
Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual); Tempo de 
Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana); Dose (%), 
Valor Medido; Limite de Tolerância; Nível de Ação; Possíveis danos à 
saúde; Fonte geradora; Trajetória e meio de propagação.

3.2.21. O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de 
forma contínua, devendo a CONTRATADA apresentar relatório gerencial 
trimestral, com a indicação das alterações previstas e implementadas;

3.2.22. O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia 
das medidas preventivas adotadas, o cumprimento de etapas previstas no 
Plano de Ação, as visitas presenciais realizadas para avaliação de risco, o 
monitoramento e a adequação dos ambientes de trabalho, dentre outras ações 
previstas no Plano de Ação;

3.2.23. Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando 
todas as informações de gestão do PGR.

3.2.24. O PGR que será elaborado para a Prefeitura e deverá incluir 



informações quanto aos riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam 
impactar nas atividades de prestação de serviço por empresa terceirizada e/ou 
outros;

Da Elaboração, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO.

3.3.1. A elaboração do PCMSO deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-07 
e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.734, de 9/03/2020 em harmonia 
com o disposto nas demais NRs;

3.3.2. Para a elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho 
Coordenador, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina com 
Registro de Qualificação de Especialidade - RQE;

3.3.3. O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e 
atualizado sempre que ocorrerem mudanças significativas nas avaliações de 
risco indicadas no relatório de gestão do PGR;

3.3.4. O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no 
inventário de riscos da organização, deverá reavaliá-las em conjunto com os 
responsáveis pelo PGR.

3.3.5. O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à
saúde relacionados aos riscos ocupacionais identificados, os exames clínicos 
e complementares necessários, os critérios de interpretação e planejamento 
das condutas relacionadas aos achados dos exames médicos, bem como a 
realização de relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa;

3.3.6. O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames
ocupacionais e complementares específicos para todos os servidores, ativos e 
vinculados ao Regime Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de 
SST no âmbito dos órgãos públicos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO
eSOCIAL Versão S-1.1 de fevereiro de 2023 (aprovada pela Portaria Conjunta 
SEPRT/RFB nº 33, de 06/10/2022 – DOU de 07/10/2022), inclusive os que 
ingressarem nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco 
ocupacional;

3.3.7. O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do 
Programa, anualmente, contendo, no mínimo, as informações previstas na
nova NR-07;

3.3.8. Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, 
integrados ao PGR, com acesso disponibilizado setor responsável da
Prefeitura, para fins de gestão do contrato e auditorias;

3.3.9. Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os exames 
complementares, de acordo com as especificidades da nova NR-7 e seus 
anexos e demais NRs;



3.3.10. Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à 
periodicidade prevista na nova NR-07, item 7.5.8, transcrito a seguir:

O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade:

I - No exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas 
atividades;

II - No exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:

a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e 
classificados no PGR e para portadores de doenças crônicas que 
aumentem a susceptibilidade a tais riscos:

1. A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico 
responsável;

2. De acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta 
Norma, relativo a empregados expostos a condições hiperbáricas;

b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada 
dois anos.

Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP)
3.4.1. A Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo 

com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo 
com as novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho
de 1978 e deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com a 
devida emissão da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA-ES.

3.4.2. No LIP deverá constar em sua estrutura:

I - Identificação da Prefeitura; razão Social; CNPJ; endereço contido no CNPJ; 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; ramo de atividade
de acordo com o quadro I da NR 4; número de servidores.

II - Descrição das atividades dos locais e setores de trabalho e Secretarias;

III - descrição do ambiente de trabalho;

IV - Quadro de reconhecimento dos riscos, distribuídos por cargo/função e 
Grupo Similar de Exposição – GSE, contendo as seguintes informações 
referentes:

a) Secretaria/Setor;

b) Função com CBO;

c) Descrição e Número de empregados GSE;



d) Jornada/Turno de trabalho;

e) Descrição da atividade;

f) Descrição do posto de trabalho;

g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais 
como: tipo de piso, iluminação, ventilação e demais informações 
estruturais necessárias;

h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva;

i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e 
Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC a serem utilizados pelos 
empregados, sugerindo modelos com Certificado de Aprovação - CA 
similares conforme o nível de eficácia de proteção;

j) Tabela contendo os riscos e exposição;

k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e 
ocasional);

l) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre
os riscos identificados, na apresentação explicita das conclusões sobre 
os efeitos dos agentes classificados insalubres ou periculosos e os 
percentuais dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da
exposição aos agentes de risco e a sua fundamentação legal;

m) Quadro geral de riscos (avaliação qualitativa) contendo os riscos 
encontrados na secretaria/setor, suas fontes geradoras e informações 
complementares sobre o risco e os métodos de controle possíveis e/ou 
existentes;

n) Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções 
avaliadas, os resultados e os limites de tolerância contidos na NR 15, 
os equipamentos utilizados, os métodos utilizados e a comprovação da 
calibração dos instrumentos;

o) Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade, periculosidade. 
No caso da existência de meios neutralizadores do risco (Item 15.4 da 
NR 15), evidenciar a eficácia do método através de memória de 
cálculos e/ou medições, e ainda relatório de software dos instrumentos 
utilizados na avaliação;

p) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do 
laudo, número de registro no CREA-ES, nº do NIT Assinatura do 
responsável técnico Engenheiro do Trabalho pela elaboração do LIP;

q) Copia com numeração da ART – Anotação de Responsabilidade



Técnica do CREA-ES.

r) Nota 1 - O LIP deverá ser assinado por engenheiro de segurança do 
trabalho, com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
– CREA-ES por se tratar de avaliações que exigem conhecimento 
específicos da engenharia de Segurança do Trabalho.

Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho (LTCAT/Laudo Previdenciário)

3.5.1. O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legislação 
previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a 
Lei nº 8.213/91 Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e 
dá outras providências, o Decreto nº. 3048/99 - Regulamento da Previdência
Social e Instrução Normativa e seus anexos, INSS/PRES nº 128/2022 -
Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos 
segurados e beneficiários da Previdência Social;

3.5.2. Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que trata a
Instrução Normativa do INSS/PRES nº 128/2022, deverão embasar o 
preenchimento da GFIP e dos formulários de reconhecimento de períodos 
laborados em condições especiais e/ou através da emissão do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário – PPP;

3.5.3. A CONTRATA, emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que solicitado
pela Administração, conforme em cumprimento da IN nº 128/2022 
INSS/PRES, subseção II, art. 281 para o devido cumprimento da legislação 
previdenciária por parte da CONTRATANTE, conforme a legislação a seguir:

“Subseção II 
Do PPP
Art. 281. O PPP constitui-se em um documento histórico 

laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, 
conforme formulário do Anexo XVII, que deve conter as seguintes 
informações básicas:

I - dados administrativos da empresa e do trabalhador;
II - registros ambientais; e
III - responsáveis pelas informações.
§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a 
fidedignidade das informações prestadas quanto à:

I - fiel transcrição dos registros administrativos; e
II - veracidade das demonstrações ambientais e dos 

programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome e o CPF do responsável 

pela assinatura do documento.



§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime 
de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem 
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 
297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico
ambiental para fins de comprovação de condição especial de 
trabalho, desde que todas as informações estejam adequadamente 
preenchidas e amparadas em laudo técnico.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar 
documentos para confirmar ou complementar as informações 
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, 
ambos do RPS.

§ 6º O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações 
prestadas pela empresa sobre o seu perfil profissiográfico 
previdenciário, podendo inclusive solicitar a retificação de 
informações quando em desacordo com a realidade do ambiente de 
trabalho, conforme orientação a ser estabelecida em ato do Ministro 
de Estado do Trabalho e Previdência.

§7º Quando da implantação do PPP em meio digital, o layout 
do formulário previsto no Anexo XVII poderá ser alterado para melhor 
visualização em formato eletrônico, desde que mantido inalterado o 
conteúdo do documento.

Art. 282. Além da comprovação do exercício em atividade 
especial, o PPP tem como finalidade:

I -  comprovar  as  condições  para  obtenção  do  direito  
a benefícios e serviços previdenciários;

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo 
empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e 
aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação 
de trabalho, seja ele individual ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo 
real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas
em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a 
empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus 
trabalhadores; e

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados
acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de 
informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e 
epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

Art. 283. As informações constantes no PPP são de caráter 
privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº
9.029, de 1995, práticas discriminatórias decorrentes de sua 
exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, 
ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.

Art. 284. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme 
estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 2003, a 
empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário 



PPP de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores
avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem
expostos a agentes prejudiciais à saúde, ainda que não presentes os 
requisitos para fins de enquadramento de atividade especial, seja 
pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, 
seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação em meio digital do PPP ou de 
documento que venha a substituí-lo, esse formulário deverá ser 
preenchido para todos os segurados empregados, avulsos e 
cooperados vinculados a cooperativas de trabalho ou de produção, 
independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição 
a agentes prejudiciais à saúde.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital, ou de documento 
que venha substituí-lo nesse formato, será gradativa e haverá período 
de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência Social.

§ 3º A declaração de inexistência de exposição a riscos físicos, 
químicos e biológicos ou associação desses agentes no PPP poderá 
ser feita:

I - para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte 
- EPP embasada na declaração eletrônica de ausência de riscos 
físicos, químicos e biológicos prevista no item 1.8.4 da NR 1, com 
redação dada pela Redação dada pela Portaria SEPRT nº 6.730, de 
9 de março de 2020;

II - para o Micro Empreendedor Individual - MEI sempre que 
nas fichas com orientações sobre as medidas de prevenção a
serem adotadas de acordo com a atividade econômica de 
desenvolvida, nos termos do item 1.8.2 da NR 1, com redação dada 
pela Redação dada pela Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 
2020, não existir a indicação de exposição a agentes físicos, químicos 
ou biológicos; e

III - para todas as empresas quando no inventário de riscos do 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) de que trata o item
1.5.7 da NR 1 do Ministério do Trabalho e Previdência for constatada 
a inexistência de riscos físicos, químicos e biológicos previstos no 
anexo IV do Regulamento da Previdência Social.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver 
alteração que implique mudança das informações contidas nas suas 
seções.

§ 5º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e
manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem 
como fornecê-lo nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da 
desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, 
com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante
recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de 
requerimento de reconhecimento de períodos laborados em 



condições especiais;
III - para fins de análise de benefícios e serviços 

previdenciários e quando solicitado pelo INSS;
IV - para simples conferência por parte do trabalhador, quando 

da revisão do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; e
V - quando solicitado pelas autoridades competentes.
§ 6º A partir da implantação do PPP em meio digital, as 

informações disponibilizadas, pela empresa através do eSocial, serão 
disponibilizadas ao segurado pelo INSS, ficando a empresa ou 
equiparado responsável pela disponibilização ao trabalhador das 
informações referentes ao período anterior a tal implantação.

§ 7º A exigência da informação no PPP, em relação aos
agentes nocivos químicos e físicos, para os quais haja limite de 
tolerância estabelecido na legislação trabalhista e aplicável no âmbito 
da legislação previdenciária, fica condicionada ao alcance dos níveis 
de ação e, aos demais agentes nocivos, à efetiva exposição no 
ambiente de trabalho.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP disposta no inciso I
do

§ 5º poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de 
desfiliação, bem como em recibo à parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador
disposta no inciso I do § 4º deverão ser mantidos na empresa por 20 
(vinte) anos.

Art. 285. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas 
quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de efetiva 
exposição do segurado a agentes prejudiciais à saúde, as seguintes 
situações:

I - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera 
da publicação da Medida Provisória nº 1.523:

a) quando não se tratar de ruído, fica dispensado o 
preenchimento do campo referente ao responsável pelos Registros 
Ambientais; e

b) fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às 
informações de Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC eficaz.

II - para atividade exercida até 3 de dezembro de 1998, data 
da publicação da Medida Provisória nº 1.729, convertida na Lei nº 
9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento 
dos campos referentes às informações de Equipamento de Proteção 
Individual- EPI eficaz; e

III - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica 
dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP.”

3.5.4. O LTCAT deverá estar em conformidade com a Instrução Normativa INSS 
nº 128, de 28/03/2022, subseção I, art. 276, e deverá ser elaborado, 
monitorado, coordenado e assessorado por Engenheiro de Segurança do 
Trabalho e/ou Médico do Trabalho, conforme transcrito a seguir:



“Subseção I 
Do LTCAT
Art. 276. Quando da apresentação de LTCAT, serão observados os 
seguintes elementos informativos básicos constitutivos:
I - se individual ou coletivo;
II - identificação da empresa;
III - identificação do setor e da função;
IV - descrição da atividade;
V - identificação do agente prejudicial à saúde, arrolado na
Legislação Previdenciária;
VI - localização das possíveis fontes geradoras;
VII - via e periodicidade de exposição ao agente prejudicial à saúde;
VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente
prejudicial à saúde;
IX - descrição das medidas de controle existentes;
X - conclusão do LTCAT;
XI - assinatura e identificação do engenheiro de segurança
do trabalho; e
XII - data da realização da avaliação ambiental.”

Nota 1 - O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança 
do trabalho, com o respectivo número da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA-ES por se tratar de avaliações que 
exigem conhecimento específicos da engenharia de Segurança do 
Trabalho.
“Art. 277. Para complementar ou substituir o LTCAT, quando for o 
caso, serão aceitos, desde que informem os elementos básicos 
relacionados no art. 276, os seguintes documentos:
I - laudos técnico-periciais realizados na mesma empresa, emitidos
por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, 
individuais ou coletivas, acordos ou dissídios coletivos, ainda que o 
segurado não seja o reclamante, desde que relativas ao mesmo 
setor, atividades, condições e local de trabalho;
II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo
de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO;
III - laudos emitidos por órgãos da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência - MTP;
IV - laudos individuais acompanhados de:
a) autorização escrita da empresa para efetuar o
levantamento, quando o responsável técnico não for seu 
empregado;
b) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando
o responsável técnico não for seu empregado; e
c) data e local da realização da
perícia. V - demonstrações 
ambientais:



a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, previsto
na NR 9, até 02 de janeiro de 2022;
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR 1,
a partir de 3 de janeiro de 2022;
c) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, na
mineração, previsto na NR 22;
d) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na
Indústria da Construção - PCMAT, previsto na NR 18;
e) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO, previsto na NR 7; e
f) Programa de Gerenciamento de Riscos no Trabalho Rural -
PGRTR, previsto na NR 31.
Parágrafo único. Não serão aceitos os seguintes laudos:
I - elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o
atendimento das condições previstas no inciso IV do caput;
II - relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no
mesmo setor;
III - relativo a equipamento ou setor similar;
IV - realizado em localidade diversa daquela em que houve o
exercício da atividade; e
V - de empresa diversa.
Art. 278. As demonstrações ambientais referidas no inciso V do
caput do art. 277 devem ser atualizadas conforme periodicidade
prevista na legislação trabalhista, ou sempre que ocorrer qualquer 
alteração no ambiente de trabalho ou em sua organização, 
observado o parágrafo único do art. 279.
Art. 280. O LTCAT e as demonstrações ambientais deverão embasar
o preenchimento da GFIP, eSocial ou de outro sistema que venha a
substitui-la, e dos formulários de comprovação de períodos
laborados em atividade especial.
Parágrafo único. O INSS poderá solicitar o LTCAT ou as demais 
demonstrações ambientais, ainda que não exigidos inicialmente, 
toda vez que concluir pela necessidade da análise deles para 
subsidiar a decisão do enquadramento da atividade especial, 
estando a empresa obrigada a prestar as informações na forma do
inciso III do art. 225 do RPS.”

3.5.5. Os procedimentos técnicos de avaliação ambiental, ressalvadas as 
disposições em contrário, deverão considerar o disposto na Instrução
Normativa INSS nº 128, de 28/03/2022, Subseção II - Da Metodologia e 
Procedimentos de Avaliação Ambiental, artigos 288 e 289.

3.5.6. As conclusões do Laudo deverão basear-se nas determinações do Decreto 
3048/99 que aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras 
providências e seus anexos, bem como a Instrução Normativa INSS nº 128, 
de 28/03/2022, subseções de referências listados abaixo:



a) Subseção IV - Do Agente prejudicial à saúde Ruído
b) Subseção V - Do Agente prejudicial à saúde Temperaturas Anormais
c) Subseção VI - Do Agente prejudicial à saúde Radiação Ionizante
d) Subseção VII - Do Agente prejudicial à saúde Vibração/Trepidação
e) Subseção VIII - Do Agente prejudicial à saúde Químico
f) Subseção IX - Do Agente prejudicial à saúde Cancerígeno
g) Subseção X - Do Agente prejudicial à saúde Infectocontagioso
h) Subseção XI - Do Agente prejudicial à saúde Pressão Atmosférica
i) Subseção XII - Dos Agentes prejudiciais à saúde Frio, Eletricidade,

Radiação Não Ionizante e Umidade
j) Subseção XIII - Da Associação de Agentes prejudiciais à saúde

3.6Realização de Laudo Extemporâneo Previdenciário em atendimentos
de demandas jurídicas e processos de aposentadorias dos servidores.

3.6.1. A CONTRATADA deverá realizar as avaliações ambientais considerando o 
histórico ocupacional do trabalhador ao longo do seu vínculo na organização, 
registrando, evidenciando e avaliando quantitativamente e qualitativamente 
todas a mudanças de funções e períodos laborais, em conformidade com que 
trata o inciso V do caput dos artigos 279 e 280 da INSS/PRES nº 128/2022, 
conforme transcrito a seguir:

“Art. 279. Serão aceitos o LTCAT e os laudos mencionados 
nos incisos I a IV do caput do art. 277 emitidos em data anterior 
ou posterior ao período de exercício da atividade do segurado, 
desde que a empresa informe expressamente que não houve 
alteração no ambiente de trabalho ou em sua organização ao 
longo do tempo.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput serão 
considerados como alteração do ambiente de trabalho ou em 
sua organização, entre outras, aquelas decorrentes de:

I - mudança de leiaute;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; e

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos na legislação 
trabalhista, se aplicável.

Art. 280. O LTCAT e as demonstrações ambientais deverão 
embasar o preenchimento da GFIP, eSocial ou de outro 
sistema que venha a substituí-la, e dos formulários de 
comprovação de períodos laborados em atividade especial.

Parágrafo único. O INSS poderá solicitar o LTCAT ou as
demais demonstrações ambientais, ainda que não exigidos
inicialmente, toda vez que concluir pela necessidade da 



análise deles para subsidiar a decisão do enquadramento da 
atividade especial, estando a empresa obrigada a prestar as 
informações na forma do inciso III do art. 225 do RPS.”

3.6.2. Antes da elaboração do Laudo Extemporâneo, o responsável técnico deve 
certificar-se de que o ambiente de trabalho não sofreu alterações que
impliquem em condições diferentes da época objeto do Laudo. Caso o
ambiente esteja diferente da época ao Laudo Extemporâneo deverá ser 
elaborado como Laudo Similar.

3.6.3. A CONTRATA, emitirá o PPP do período anterior com base no Laudo 
Extemporâneo, sempre que solicitado pela Administração, conforme em 
cumprimento da INSS/PRES nº 128/2022, subseção II, art. 281 para o devido 
cumprimento da legislação previdenciária por parte da CONTRATANTE.

3.6.4. A CONTRATADA deverá prestar consultoria com profissional Engenheiro de 
Segurança do trabalho responsável pelo Laudo Previdenciário Extemporâneo, 
abrangendo assessoria técnica a Prefeitura na elaboração de pareceres 
técnicos referentes a assuntos de Segurança do Trabalho referentes a 
legislação Trabalhista e Previdenciárias, bem como ações judiciais e 
processos administrativos que vierem a ser solicitado pela Secretaria de 
Administração no prazo máximo de 07 dias úteis, e outras demandas que por 
ventura surgirem no decorrer contrato e que refere aos Laudos 
Previdenciários emitidos

3.6.5. A CONTRATADA ainda deverá prestar o serviço de assessoria de
assistência técnica pericial nas perícias judiciais realizadas em razão dos Laudo 
Previdenciário Extemporâneo emitidos pela contratada e seu profissional
Engenheiro de Segurança do trabalho responsável pelo laudo.

3.6.6. A CONTRATADA, deverá entregar a elaboração do Laudo Extemporâneo 
Previdenciário e suas demonstrações ambientais, no prazo máximo de 20 dias 
úteis após comunicado da CONTRATANTE, para demandas de atendimento 
de demandas judiciais e processos administrativos de negativas de 
aposentadoria especial dos servidores da prefeitura.

3.7Realização Perícias de Atestados e Avaliações de Laudos Médicos, Exames
médicos ocupacionais previstos no PCMSO (ASOs)

1.7.1. Realização Perícias de Atestados e Avaliações de Laudos Médicos com 
atendimentos dos servidores de forma quinzenal na prefeitura, emissão de 
parecer médico e orientação administrativa conforme caso avaliado. 
Encaminhar afastamento em virtude de laudo médico emitindo atestado 
próprio devidamente justificado, indicando a conduta apropriado conforme 
caso.

1.7.2. Realização de exames médicos ocupacionais, pareceres, bem como 
exames complementares previstos no PCMSO e a critério do Médico do 
Trabalho Coordenador; para servidores com vínculos ao RGPS, com categoria 



de vínculo estabelecidos na Tabela 01 - Categorias de Trabalhadores do 
documento eSocial versão S-1.1 Beta – Tabelas, apenas dos servidores 
cadastrados nos códigos 1xx do Grupo Empregado e Trabalhador Temporário.

1.7.3. Os exames ocupacionais previstos e obrigatórios ao desenvolvimento do 
PCMSO, serão realizados pela CONTRATADA ao longo da vigência do 
contrato, bem como exames complementares previstos no PCMSO e 
pareceres a critério do Médico do Trabalho Coordenador;

1.7.4. O evento S-2220 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitidos à 
CONTRATANTE, observando os prazos de envios do eSocial e de acordo com 
a realização dos exames médicos ocupacionais e emissão dos ASOs;

1.7.5. Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os exames 
complementares, de acordo com as especificidades da nova NR-7 e demais 
NRs;

1.7.6. Os custos para a realização deles ficarão a cargo da CONTRATADA, sem 
ônus para os trabalhadores da Prefeitura;

1.7.7. Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à periodicidade 
prevista na nova NR-07, item 7.5.8, transcrito a seguir:

“O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade:

I - no exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas atividades;
II - no exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:

para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no
PGR e para portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais 
riscos:

· a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;

· de acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta Norma,
relativo a empregados expostos a condições hiperbáricas;

· para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois 
anos;”

1.7.8. Para a realização do exame admissional a CONTRATANTE encaminhará a 
autorização para agendamento devendo a CONTRATADA realizar o exame 
em até 5 dias úteis contados a partir da autorização;

1.7.9. A realização dos exames periódicos deverá ocorrer mediante convocação 
do setor responsável da Prefeitura, obedecendo o prazo de validade dos 
exames executados por cada trabalhador;

1.7.10. Se durante a execução dos exames periódicos de saúde, houver a 
detecção de qualquer doença, ou ainda na hipótese de serem necessárias 



avaliações clínicas ou laboratoriais que não tenham relação com doenças ou 
acidentes ocasionados pelo trabalho ou atividade exercida pelo trabalhador 
examinado, a contratada deverá encaminhá-lo para a rede de assistência à 
saúde a que for conveniado, por não se configurar agravo de natureza 
ocupacional.

1.7.11.Para cada exame clínico ocupacional realizado, o médico emitirá o Atestado 
de Saúde Ocupacional (ASO), do tipo Admissional, Demissional, Periódico, 
Retorno ao Trabalho e Mudança de Risco Ocupacional, contendo as 
informações mínimas previstas na nova NR-07, que deverá ser 
comprovadamente disponibilizado ao trabalhador, devendo ser fornecido em 
meio físico quando solicitado;

1.7.12. O Médico do Trabalho deverá elaborar pareceres especializados para 
subsidiar os pedidos de mudança de função por motivo de saúde e se existe 
possibilidade de adaptação da função do servidor quando existir incapacidade 
para a função desempenhada.

1.7.13. O trabalhador deverá se deslocar até o local indicado pela 
CONTRATADA para realização das consultas e emissão de atestados, sendo 
atendido pelo Médico do Trabalho ou examinador nas dependências 
indicadas;

1.7.14. O local destinado à realização dos exames ocupacionais, deverá
contar com acessibilidade, boas condições de higiene, iluminação, 
temperatura e conforto necessários ao bom atendimento dos trabalhadores;

1.7.15. Cada trabalhador deverá possuir um prontuário médico eletrônico de sistema
informatizado para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários
dos pacientes, com acesso restrito por meio de login e senha apenas aos 
profissionais de saúde da CONTRATADA.

1.7.16. CONTRATADA deverá elaborar Relatórios Mensais de Gestão do 
PCMSO que serão disponibilizados à CONTRATANTE até o 2º (segundo) dia 
útil do mês subsequente à realização dos exames ocupacionais, contendo a 
relação nominal dos servidores, o quantitativo de exames ocupacionais 
realizados/emissão de ASO, o quantitativo de exames complementares, CAT 
e pareceres emitidos, bem como das demais ações de saúde implementadas;

1.7.17. O valor da realização de cada serviço descrito neste item deverá ser 
apresentado mensalmente ao longo da vigência do contrato. O pagamento 
ocorrerá de acordo com a execução dos serviços e será vinculado à entrega 
do relatório de Gestão do PCMSO;

3.8Avaliação e Gerenciamento de Riscos Psicossociais para o PGR

3.8.1 Realizar avaliação e gerenciamento de fatores psicossociais em
conformidade com a NR-1 (Norma Regulamentadora nº 1) conforme 
estabelecido na Portaria MTE nº 1.419/2024. Esses fatores deverão constar 
no inventário de riscos ocupacionais, ao lado dos já reconhecidos riscos 



físicos, químicos, biológicos, de acidentes e ergonômicos.

3.8.2 O documento técnico elaborado com as avaliações de Riscos Psicossociais, 
AEP de Fatores de Risco Psicossociais, deverá ser incorporado como 
adendo ao Programa de Gerenciamento de Riscos,

3.9Realização de Exames Toxicológicos e transmissão de eventos S-2221

3.9.1 O evento S-2221 no eSocial refere-se ao registro obrigatório dos exames 
toxicológicos de motoristas profissionais. Ele visa garantir a segurança nas 
estradas, prevenindo acidentes relacionados ao uso de substâncias 
psicoativas. O evento deve ser enviado pelas empresas e organizações que 
contratam motoristas com CNH nas categorias C, D ou E, conforme Portaria 
MTE Nº 612, de 25 de abril de 2024, e a Portaria Conjunta RFB/MPS/MTE 
nº 13, de 25 de junho de 2024.

3.10 Avaliação Psicológica para o PCMSO

3.10.1 Avaliação psicológica é um processo técnico e científico, realizado por 
psicólogos, que visa investigar e compreender fenômenos psicológicos em
um indivíduo ou grupo. Envolve a coleta e interpretação de dados por meio
de entrevistas, observação, testes e outras ferramentas, com o objetivo de 
fornecer informações relevantes para a tomada de decisões em diversos 
contextos, como clínico, educacional, organizacional, entre outros, em 
atendimento a NR 01 no PGR e PCMSO para os servidores.

4. Quantidades da Prestação de Serviço

4.1.O quantitativo a ser contratado corresponde ao descrito no quadro abaixo, sendo que
a contratação se dará pelo valor global da proposta.

4.2.Quadro 1 – Descrição dos Serviços

Item Descrição Unidade Quantidade

1 1.1 Consultoria na Implementação 
do Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (GRO) para cada 
secretaria e setor da Prefeitura, 
de acordo com a nova NR-01, 
portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de 
março de 2020 e assessoria 
técnica;

1.2 Transmissão de arquivos do 
eSocial relativos aos dados de 
Segurança e Saúde do 
Trabalhador (SST) conforme 
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prazos e exigências legais dos 
eventos S-2210, S-2220 e S-2240;

1.3 Emissão da Comunicação de 
Acidente do Trabalho (CAT)
quando houver;

1.4 Treinamentos das Normas 
Regulamentadoras NR 06, NR
07, NR 10, NR 11, NR 12, NR 17,
NR 20, NR 23, NR 35 e NR 38,
aos servidores da prefeitura.

1.5 Elaboração de PPP, solicitados 
pelos servidores da prefeitura.

1.6 Elaboração de pareceres técnicos 
referentes a assuntos de Segurança do

Trabalho na legislação Trabalhista e 
Previdenciárias, bem como ações

judiciais (acompanhamento de
perícias judiciais) e processos 

administrativos que vierem a ser 
solicitado pela Secretaria de 

Administração.

2

2.1. Elaboração e gerenciamento do 
Programa de Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais (PGR), 
para cada secretaria e setores da 
Prefeitura, de acordo com a nova
NR- 09, portaria SEPRT n. 6.730,
de 09 de março de 2020,

2.2 Análise Ergonômica Preliminar –
AEP, conforme obrigatoriedade da NR-
17 – Ergonomia que deverá ser em 
anexo ao PGR.

Un 1

3

Avaliação e Gerenciamento de 
Riscos Psicossociais para o PGR, 
realizar a avaliação e gerenciar fatores

psicossociais em conformidade 
com a NR-1 (Norma Regulamentadora 
nº 1) conforme estabelecido na Portaria 
MTE nº 1.419/2024 com elaboração 
AEP de Fatores de Risco Psicossociais.

Un 1



4

Elaboração, implementação e 
gerenciamento do Programa de 
Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) para cada 
secretaria e setores da Prefeitura, de 
acordo com a nova NR-07, portaria 
SEPRT n. 6734, de 09 março de 2020;

Un 1

5

Elaboração de Laudos de 
Insalubridade e Periculosidade (LIP)
de acordo com os cargos e funções 
para cada secretaria e setores da 
Prefeitura, de acordo com as novas 
NR-15 e NR-16 e seus anexos, 
Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho 
de 1978;

Un 1

6

Elaboração de Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT/Laudo previdenciário) de 
acordo com os cargos e funções para 
cada secretaria e setores da 
Prefeitura, em cumprimento de 
legislação previdenciária para 
concessão de aposentadoria especial, 
de acordo com a Lei nº 8.213/91, o 
Decreto nº. 3048/99 Regulamento da 
Previdência Social e Instrução 
Normativa INSS/PRES nº 77/2015 e 
128/2022.

Un 1

7
Realização de Laudo Extemporâneo 
Previdenciário em atendimentos de 
demandas  jurídicas  e  processos  
de trabalhistas e judiciais.

Un 20

8

Realização Perícias de Atestados e 
Avaliações de Laudos Médicos, 
exames médicos ocupacionais 
(ASOs), pareceres, bem como 
exames complementares previstos no 
PCMSO e a critério do Médico do 
Trabalho Coordenador; para 
servidores com vínculos ao RGPS, 
com categoria de vínculo 
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estabelecidos na Tabela 01 -
Categorias de Trabalhadores do 
documento eSocial versão S-1.1 Beta 
– Tabelas, apenas dos servidores 
cadastrados nos códigos 1xx do Grupo 
Empregado e Trabalhador Temporário 
e para concursos públicos.

9

Realização de Exames 
Toxicológicos e transmissão de 
eventos S-2221, o evento S-2221 no 
eSocial para motoristas com CNH nas 
categorias C, D ou E, conforme 
Portaria MTE Nº 612, de 25 de abril de 
2024, e a Portaria Conjunta 
RFB/MPS/MTE nº 13, de 25 de junho 
de 2024.

Un 55

10

Avaliação Psicológica, avaliação 
psicológica é um processo técnico e 
científico, com a coleta e interpretação 
de dados por meio de entrevistas, 
observação, testes e outras
ferramentas, em atendimento a NR 01 
no PGR e PCMSO.

Un 30

4.3.Quadro 2 -Tabela de exames/consultas

PROCEDIMENTO VALOR DE TABELA
Consulta Medicina do

Trabalho

Consulta Complementar
Avulsa

Avaliação Psicossocial

2ª via de exames
(audiometria, espirometria e laboratório)

Eletrocardiograma

Eletroencefalograma

Audiometria ocupacional

Audiometria ocupacional em
Unidade Móvel
Espirometria

Optometria

2,5 hexanodiona urinária

Ácido úrico

Ácido hipúrico



Ácido metil hipúrico

Ácido mandélico

Ácido trans-transmucônico

Ácido Metil Etil Cetona

Carboxihemoglobina

Colesterol total

Colesterol LDL

Colesterol HDL

Creatinina

Chumbo sérico

Chumbo urina

EAS (urina)

Etanol

Gama GT

Glicose

Grupo Sanguíneo +
Fator RH/DU

Hepatite B – Anti HBs

Hepatite b - HBsAg

Hemograma/ Plaquetas

Manganês sérico

Manganês urina

Parasitológico de fezes

Reticulócitos

Sódio

Potássio

Uréia

Transaminase Oxalacética –
TGO

Transaminase Pirúvica –
TGP

TSH – Hormônio Tireoestimulante

Triglicerídeos

Toxicológico

Urocultura

VDRL

Raio X tórax padrão OIT c/
laudo

Raio X Coluna Lombo Sacra

Raio X Mão

Raio X Punho

PPP Demissional

PPP Aposentadoria

Considerar-se-ão inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, 
com fornecimento de mão de obra necessária, encargos sociais, ferramentas, 
equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência 



técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências.

5. Qualificação Técnica da Empresa

5.1.Capacidade Técnica Operacional da empresa licitante:

5.2.Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, de comprovação de que a LICITANTE tenha 
prestado ou esteja prestando a contento, serviços Técnicos Especializados em 
Elaboração de Laudo Extemporâneo Previdenciário de Aposentadoria Especial e 
Gestão Ocupacional e transmissão dos eventos do eSocial e Treinamentos
obrigatórios das NRs;

5.3.Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, de comprovação de que a LICITANTE tenha 
prestado ou esteja prestando a contento, serviços de Engenharia de Segurança 
do Trabalho e Medicina Ocupacional compatíveis em características com o objeto 
desta licitação, com respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido pelo
CREA-ES;

5.4.Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA (CRQ Pessoa Juridica), a cuja jurisdição pertença, dentro do 
prazo de validade;

5.5.Certidão de registro da empresa no Conselho Federal dos Técnicos (CFT/CRT), a 
cuja jurisdição pertença, dentro do prazo de validade;

5.6.CERTIDÃO DE ACERVO OPERACIONAL – CAO, emitida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA-ES), a cuja jurisdição pertença, com no 
mínimo 15 ARTs (anotação de responsabilidade técnica) compatíveis em
características com o objeto desta licitação, emitidas nos últimos 2 anos, para 
comprovação de experiencia da licitante na prestação do serviço, a certidão deve 
constar cópias em anexo das ARTs relacionadas.

5.7.Capacidade Técnica Profissional da empresa licitante:

5.8.Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA-ES – CAT, do responsável técnico 
da empresa licitante do respectivo Atestado(s) de Capacidade Técnica 
Operacional serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina 
Ocupacional compatíveis em características com o objeto desta licitação, 
apresentado para o certame no item 5.3;

5.9.Certidão dos registros dos responsáveis técnicos da empresa indicados para a 
execução dos serviços de SST, nos respectivos conselhos de classe e órgãos, 
com comprovação dos requisitos mínimos do item 3.2.6, sendo os seguintes:

a) Certidão Regularidade do CREA-ES (CRQ pessoa fisica) ou CAU para os



Engenheiros de Segurança do Trabalho responsável técnico da empresa 
licitante e dentro do prazo de validade;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica de Cargo e Função – ART do 
Engenheiro de Segurança do Trabalho responsável técnico da empresa 
licitante, emitida pelo CREA-ES e devidamente assinada e com firma 
reconhecida.

c) Certificado de Credenciamento Profissional Habilitado Engenheiro de 
Segurança do Trabalho a Executar as medidas de Segurança Contra 
Incêncio e Pânico, emitida pelo Corpo de Bombeiros Militar do ES e dentro 
do prazo de validade;

d) Certidão de Regularidade do CRM para Médico do Trabalho;

e) Certidão de Regularidade de Inscrição do Psicólogo junto ao Conselho 
Regional de Psicologia da 16ª Região/ES (CRP-16).

f) Certificado/Diploma de curso de especialização lato sensu em Engenharia 
de Segurança do Trabalho com disciplina de Ergonomia do Engenheiro 
responsável pela AEP/AET;

g) Registro Profissional emitido pelo MTE dos Técnicos em Segurança do
Trabalhos

h) Certidão de Regularidade de Inscrição do Técnico em Meio Ambiente (CRQ 
Pessoa Física), junto ao Conselho Regional dos Tecnicos Industriais –
CRT-ES.

i) Anotação de Responsabilidade Técnica de Cargo e Função – Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT Cargo e Função) emitida pelo CRT-ES.

j) Comprovação de Qualificação Técnica dos Instrutores:

i. Certidão de Regularidade do CREA para o Engenheiro Eletricista para 
Instrutor do curso de NR 10 - Segurança do Trabalho em Eletricidade;

ii. Anotação de Responsabilidade Técnica de Cargo e Função – ART do 
Engenheiro Eletricista responsável técnico da empresa licitante, 
devidamente assinada e com firma reconhecida e/ou assinada 
eletronicamente.

iii. Certificado de Curso de Alpinismo Industrial Certificado pela IRATA, para 
Instrutor do curso de NR 35 - Trabalho em altura;

iv. Certificado de Credenciamento de Instrutor dos Cursos de Formação de 
Brigadista Eventual, para Instrutor auxiliar nos Curso NR 07 - Curso de 
Primeiros Socorros, NR 20 – Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e 
Combustíveis e Curso Básico; NR 23 – Curso Combate a Princípio de 



Incêndio;

v. Certificado de Cursos de NR 12, Supervisor de RIGGING, Ergonomia e 
Higiene Ocupacional com validação eletrônica (QR code, Código 
Verificador, etc) do Técnico de Segurança, como Instrutor Auxiliar no 
Curso de NR 11 - Transporte, Movimentação, Manuseio e Movimentação 
de Cargas, NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos, Curso de NR 17 - Ergonomia e comprovação de 
experiencia em Higiene Ocupacional para auxiliar elaboração do PGR.

5.10. A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de vínculo com os 
responsáveis técnicos pela elaboração dos Programas e Laudos de SST e 
instrutores dos treinamentos;

a) A documentação que comprova os vínculos dos profissionais com a
LICITANTE poderá ser efetuada por: Contrato Social, se sócio, ou Carteira 
de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço com firma reconhecida 
da assinatura, ou Ficha de Registro de Empregado, ou Certidão de Registro 
da LICITANTE no CRM, CREA, CRT ou CAU, se nela constar o nome dos
profissionais indicados;

b) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, a LICITANTE
poderá apresentar, em substituição, um Termo de Compromisso, 
declarando que o(s) responsável(is) técnico(s) será(ão) futuramente 
contratado(s) pela empresa para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) 
pela execução dos serviços referentes ao objeto desta licitação, assinado 
conjuntamente pelo Representante Legal da LICITANTE e pelo(s) 
Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) e os respectivos instrutores dos 
cursos a serem ministrados, com reconhecimento de firma nas assinaturas 
e cujo(s) vínculo(s) será(ão) comprovado(s) em prazo máximo de 2 dias 
uteis após o certame e antes da adjudicação do resultado.

5.11. Declaração de Capacidade Técnica Operacional e Profissional da Licitante

a) A empresa deverá apresentar uma Declaração expressa de que a 
LICITANTE possui capacidade Técnica Operacional compatível com os 
serviços pretendidos, particularmente no que diz respeito ao sistema 
informatizado de SST e atendimento aos requisitos do eSocial, fornecendo
os dados em meios eletrônicos, conforme exigidos pelos órgãos 
fiscalizadores e de acordo com Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
Lei nº 13.709/2018, sobre a confiabilidade e responsabilidade das 
informações utilizadas.

b) A Declaração de Capacidade Técnica Operacional e Profissional da licitante 
deve conter ainda em anexo a relação de todos os profissionais da equipe 
técnica que executará o contrato, indicando o nome do profissional, registro
e certificados e serviços que serão indicados a executar, sendo o mínimo 
necessário:



a. 02 Engenheiros de Segurança do Trabalho

b. 01 Médico Trabalho

c. 01 Psicólogo

d. 01 Engenheiro Eletricista (Instrutor de NR 10)

e. 01 Técnico de segurança do trabalho

f. 01 Técnico de segurança do trabalho com formação de Instrutor dos 
Cursos de Formação de Brigadista Eventual.

g. 01 Técnico de segurança do trabalho com formação em Técnico
de Meio Ambiente com registro no CRT-ES

c) A empresa licitante deverá apresentar em anexo a Declaração de
Capacidade Técnica Operacional e Profissional da licitante, relação de 
instrumentos de medições de riscos dos laudos e programas sendo 
obrigatoriamente o mínimo os seguintes aparelhos:

i. 01 Medidor de Vibração VCI e VMB, Classe 1,
Modelo SmartVib/Crompack;

ii. 07 Audiodosimetro de Ruído, Classe 1 com bandas oitavas
Modelo Sonus 2 plus/Criffer;

iii. 04 Audiodosimetro de Ruído, Classe 1 com bandas oitavas
Modelo Sonus X3/Criffer;

iv. 02 Calibrador de Campo para audiodosimetro Classe 1
Modelo CR2/Criffer;

v. 01 Medidor de IBUTG (calor) Modelo Protemp 4/Criffer;
vi. 02 Sonômetro Acústico Classe 1, Modelos Octava 2/Criffer e 

Fusion Essential/Acoem;
vii. 02 Calibrador de Campo para Sonômetro Classe 1,

Modelo CR2/Criffer;
viii. 02 Bomba de Amostragem Gravimétrica de Alta Vazão

para particulados, Modelo Accura 2 e 4/Criffer;
ix. 01 Bomba de Amostragem Gravimétrica de Alta Vazão

para particulados, Modelo BDX-II/Gillian;
x. 01 Bomba de Amostragem de Baixa Vazão para solventes e

fumos metálicos Modelo Micro/Criffer;
xi. 02 Calibradores de Campo de Fluxo de ar para bombas de 

amostragem, Modelo CR4/Criffer;
xii. 01 Psicrômetro Giratório para medição temperatura efetiva manual;
xiii. 01 Luxímetro Digital medidor de intensidade luminosa, Modelo Flex 

Sensor X08/Criffer;
xiv. Todos os instrumentos deverão constar em anexo a relação de 

instrumentos seus respectivos Certificados de Calibração dos 



aparelhos por laboratório da Rede Brasileira de Calibração com
selo do Inmetro em nome da LICITANTE (não será cobrado 
validade dos certificados conforme item 7.8.4.3 da norma técnica 
ABNT NBR ISO/IEC 17025.

d) Apresentar em anexo a declaração a ficha técnica do sistema software de 
SST disponível para a gestão das informações ao eSocial, conforme 
subitem
3.1.12 do termo de referência.

e) Será validado somente a declaração que conter todos os subitens descritos 
nas alíneas anteriores, pois são itens obrigatórios para atestar a qualidade 
e capacidade operacional da empresa licitante em cumprir os requisitos da 
prestação de serviços técnicos especializados de engenharia de segurança 
do trabalho e suas respectivas avaliações de higiene ocupacional.

6. Prazo de vigência do contrato

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar da data da 
assinatura do instrumento contratual, podendo, de comum acordo entre as partes, 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, limitado a 60 (sessenta) 
meses.

7. Forma de execução dos serviços

7.1.Os serviços prestados deverão obedecer aos prazos previstos no Cronograma de 
execução, conforme estabelecido em reunião de planejamento junto ao
Gestor/fiscal do contrato.

7.2.A CONTRATADA deverá indicar, quando da assinatura do contrato, preposto que 
tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste 
instrumento contratual, munido de telefone de contato, para que, em caso de 
necessidade, ser acionado, de acordo com o art. 68 da Lei nº 14.133/2021, sem
que isso implique acréscimo nos preços contratados;

7.3.A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE ocorrerá unicamente 
por intermédio do Preposto e do Gestor/Fiscal do Contrato (titular ou substituto), 
respectivamente;

7.4.Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar a descrição 
detalhada dos serviços do presente Termo de Referência;

7.5.Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá agendar reunião com 
Gestor/Fiscal do contrato para planejamento do cronograma de execução; em

7.6.A prestação dos serviços será contratada em regime de execução mensal por
preço global;



7.7.Os serviços deverão ter sua execução iniciada após definição do cronograma e
data de recebimento da Ordem de Serviço, devendo a empresa CONTRATADA 
informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
assumir as atividades conforme o estabelecido;

7.8.A Ordem de Serviço será encaminhada à CONTRATADA para o endereço 
eletrônico fornecido no momento da licitação, devendo a empresa confirmar seu 
recebimento no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Em caso de ausência de 
recebimento no prazo apresentado, será a Ordem de Serviço encaminhada 
através de correspondência Registrada com Aviso de Recebimento, para o 
endereço físico informado na licitação;

7.9.A data do recebimento, para efeito de contagem de prazo, será considerada a data 
em que a CONTRATADA confirmou o recebimento da Ordem de Serviço através
do endereço eletrônico ou pelo retorno do Aviso de Recebimento pela empresa de 
Correios, o que ocorrer primeiro.

7.10. Após a assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviço a 
CONTRATADA deverá apresentar a emissão da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica do contrato pela empresa no CREA-ES.

7.11. CONTRATADA para a prestação dos serviços deverão avaliar, através de
visitas técnicas, todos os endereços da CONTRATE, onde os

servidores habitualmente executam suas atividades;

7.12. As visitas técnicas serão realizadas em dias úteis e no horário de 
funcionamento;

7.13. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais
especializados, devidamente qualificados e habilitados para a prestação dos 
serviços.

7.14. O Relatório Mensal de Execução e a Transmissão dos arquivos do eSocial
serão entregues à CONTRATANTE até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente 
à realização dos serviços e dos dados gerados para o eSocial;

7.15. O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitido à 
CONTRATANTE, no primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em 
caso de morte de imediato.

7.16. O primeiro Relatório Analítico do PCMSO deverá ser entregue à 
CONTRATANTE até o 12º (décimo segundo) mês da implantação do programa, 
devendo o próximo ser entregue até o penúltimo dia útil que antecede o 
encerramento do contrato.

8. Deveres da Contratada e da Contratante

8.1.Dos deveres da CONTRATADA



8.1.1. Designar um preposto e manter os dados para contato e identificação do 
preposto atualizado. Entre os dados para contato deverá constar endereço 
físico, telefone e e-mail;

8.1.2. Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a proposta 
apresentada e normas legais vigentes, ficando responsável por todas as 
despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre os 
critérios dos serviços a serem prestados;

8.1.3. A contratada não poderá alegar desconhecimento de peculiaridades 
eventualmente existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no 
momento da sua realização.

8.1.4. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento das 
Ordens de Serviços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo
ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido;

8.1.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e 
cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas no CONTRATO a ser firmado 
entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados;

8.1.6. Prestarosserviçosdentrodosparâmetroserotinasestabelecidos,emobservânci
a às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica;

8.1.7. A empresa CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação durante todo o curso de vigência contratual;

8.1.8. Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente 
refeitos aqueles que a juízo da CONTRATANTE, não forem julgados em 
condições satisfatórias ou forem constatados vícios, defeitos, imperfeições ou 
incorreções, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda 
que em decorrência se torne necessário ampliar o horário da prestação dos 
serviços, conforme previsto no art. 69 da Lei 14.133/2021;

8.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com 
as normas técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais 
serviços;

8.1.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo GESTOR/FISCAL 
DO CONTRATO (titular ou substituto), atendendo prontamente todas as 
reclamações ou solicitações;

8.1.11.Emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatórios gerenciais 
e/ou técnicos referentes aos serviços realizados;

8.1.12. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, causados pela elaboração dos projetos dos serviços contratados;



8.1.13. Prover condições que possibilitem o cumprimento dos serviços no 
prazo fixado no contrato, iniciando as atividades na data estabelecida;

8.1.14. Manter registro da empresa atualizado junto ao CREA-ES do Estado
do Espírito Santo e emitir ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do
contrato pela empresa no CREA-ES.

8.1.15. Estar e permanecer regular com o órgão/conselho fiscalizador de sua 
categoria durante todo o curso da execução contratual;

8.1.16. Garantir que seus profissionais cumpram os requisitos técnicos de 
formação acadêmica que garantam o pleno conhecimento para execução das 
atividades previstas no objeto deste termo de referência, responsabilizando-
se por, quando solicitado, apresentar os comprovantes referentes à formação 
acadêmica e profissional de seus colaboradores envolvidos com o objeto 
deste certame, bem como garantir a regularidade de suas inscrições em seus 
respectivos conselhos de classe;

8.1.17. Garantir que todo documento assinado por engenheiro de segurança 
do trabalho deve ser acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART/CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)/CAU;

8.1.18. Obedecer integralmente às prescrições constantes nas Normas
Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho vigentes e suas 
atualizações;

8.1.19. Indicar Médico do Trabalho para coordenar o PCMSO e responder
pela sua execução, informando o nome do médico e o número do registro no 
CRM e RQE mantendo o cadastro atualizado em caso de substituição do 
profissional;

8.1.20. Repassar, no prazo de 10 dias úteis, quando for o caso, ao novo 
Médico do Trabalho coordenador do PCMSO, todos os arquivos referentes 
aos servidores, inclusive na hipótese de rescisão ou término da vigência 
contratual;

8.1.21. Promover ações que contribuam para a redução e tratamento dos 
problemas apontados no PCMSO orientando os trabalhadores no ato do 
exame clínico, indicando os aspectos preventivos;

8.1.22. Manter os prontuários médicos eletrônicos sob a guarda da 
CONTRATADA disponibilizando acesso restrito aos profissionais de saúde, 
comprometendo-se a entregá-los à CONTRATANTE, dentro dos princípios 
éticos e legais que norteiam a guarda destes documentos, quando solicitado 
ou por ocasião do término ou da rescisão do contrato;

8.1.23. Para todos os serviços contratados, a CONTRATADA deverá prover
de mão de obra qualificada e aquelas previstas na norma pertinente;



8.1.24. Havendo prestação de serviços em desacordo com o disposto no 
presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá corrigir e/ou refazer, 
por sua inteira responsabilidade

8.1.25. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE pelo não 
cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, 
exceto nos casos por motivos estranhos à sua vontade;

8.1.26. Responsabilizar-se por toda a coordenação e orientação técnica 
inerente à implementação e execução dos serviços constantes desta 
contratação;

8.1.27. A CONTRATADA deverá atender aos requisitos do eSocial,
fornecendo os dados em meios eletrônicos, conforme exigidos pelos órgãos 
fiscalizadores;

8.1.28. Todos os arquivos dos programas de SST deverão ser repassados à 
CONTRATANTE por ocasião do término ou rescisão do contrato.

Dos Deveres do CONTRATANTE:

8.2.1. Proporcionar todas as informações e acesso para que o CONTRATADO 
possa desempenhar seus serviços dentro das normas do CONTRATO a ser 
firmado entre as partes;

8.2.2. Informarà contratada osdados cadastrais necessários doquadrodepessoas
ede trabalhadores terceirizados, a fim de possibilitar o cumprimento do objeto 
contratado;

8.2.3. Comunicar as mudanças do quadro de lotação com dados de localização e 
documentação;

8.2.4. Comunicar as alterações realizadas após a implantação dos programas, 
referente à extinção e/ou criação de cargos e funções, modificação do “layout”, 
endereços ou equipamentos que impliquem em riscos à saúde dos 
magistrados e servidores e a necessidade de atualização dos programas de 
SST.

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO a ser firmado entre as 
partes, através de um Gestor de Contrato (Titular e substituto), representante
da Administração, nos termos do art. da Lei n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, que  anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o mesmo;

8.2.6. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do CONTRATO a ser 
firmado entre as partes, em especial, quanto ao acompanhamento, 
fiscalização da prestação de serviços, aplicação de sanções, alterações e 
repactuações contratuais;

8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do 



CONTRATO, que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO;

8.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

9. Regime de Execução

9.1.Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

9.2.O critério de julgamento da proposta mais vantajosa para a Administração será
o de menor preço global, nos termos da Lei 14.133/2021.

9.3.O pagamento dos serviços prestados ocorrerá de acordo com entrega dos serviços 
estabelecidos pelo cronograma de execução abaixo:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Item Descrição Prazo

1
1.1 Consultoria na Implementação do 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 
(GRO) para cada secretaria e setor da 
Prefeitura, de acordo com a nova NR-01,
portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de março de 
2020 e assessoria técnica;

1.2 Transmissão de arquivos do eSocial 
relativos aos dados de Segurança e 
Saúde do Trabalhador (SST) conforme 
prazos e exigências legais dos eventos S-
2210, S-2220 e S-2240;

1.3 Emissão da Comunicação de Acidente 
do Trabalho (CAT) quando houver;

1.4 Treinamentos das
Normas 

Regulamentadoras NR 05, NR 06, NR
07,
NR 10, NR 11, NR 12, NR 17, NR 20, NR
23,
NR 35 e NR 38, aos servidores da
prefeitura.

1.5 Elaboração de PPP, solicitados pelos 
servidores da prefeitura.

Elaboração de pareceres técnicos 
referentes a assuntos de Segurança do 

Mensal



Trabalho na legislação Trabalhista e 
Previdenciárias, bem como ações judiciais 
(acompanhamento de perícias judiciais) e 
processos administrativos que vierem a 
ser solicitado pela Secretaria de 
Administração.

2

2.1. Elaboração e gerenciamento do 
Programa de Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (PGR), para cada 
secretaria e setores da Prefeitura, de 
acordo com a nova NR-09, portaria SEPRT 
n. 6.730, de 09 de março de 2020,

2.2. Análise Ergonômica Preliminar –
AEP, conforme obrigatoriedade da NR-17 
– Ergonomia que deverá ser elaborado em 
anexo ao PGR.

90 dias para PGR após 
ordem de serviço

15 dias após conclusão
e entrega do PGR para 

anexo AEP

3

Avaliação e Gerenciamento de Riscos 
Psicossociais para o PGR, realizar a 
avaliação e gerenciar fatores psicossociais
em conformidade com a NR-1 (Norma 
Regulamentadora nº 1) conforme 
estabelecido na Portaria MTE nº 1.419/2024 
com elaboração AEP de Fatores de Risco 
Psicossociais.

30 dias após conclusão e 
entrega do PGR

4

Elaboração, implementação e 
gerenciamento do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 
para cada secretaria e setores da Prefeitura,
de acordo com a nova NR-07, portaria
SEPRT n. 6734, de 09 março de

2020;

30 dias após conclusão e 
entrega do PGR

5

Elaboração de Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade (LIP) de acordo com os 
cargos e funções para cada secretaria e 
setores da Prefeitura, de acordo com as novas 
NR-15 e NR- 16 e seus anexos, Portaria MTb
nº 3.214, de 8 de junho de 1978;

60 dias após conclusão e 
entrega do PGR

6

Elaboração de Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT/Laudo previdenciário) de acordo 
com os cargos e funções para cada secretaria 
e setores da Prefeitura, em cumprimento de 
legislação previdenciária para concessão de 
aposentadoria especial, de acordo com a Lei 
nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 

60 dias após conclusão e 
entrega do PGR



Regulamento da Previdência Social e 
Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 e 
128/2022.

7
Realização de Laudo Extemporâneo 
Previdenciário em atendimentos de 
demandas jurídicas e processos de 
aposentadorias dos servidores.

Por demanda judicial
e/ou processo 
administrativo

8

Realização Perícias de Atestados e 
Avaliações de Laudos Médicos Exames 
médicos ocupacionais (ASOs), pareceres, 
bem como exames complementares previstos 
no PCMSO e a critério do Médico do Trabalho 
Coordenador; para servidores com vínculos 
ao RGPS, com categoria de vínculo 
estabelecidos na Tabela 01 - Categorias de 
Trabalhadores do documento eSocial versão 
S-1.1 Beta – Tabelas, apenas dos servidores 
cadastrados nos códigos 1xx do Grupo 
Empregado e Trabalhador Temporário e para 
concursos públicos.

Mensal e Por demanda

9

Realização de Exames Toxicológicos e 
transmissão de eventos S-2221, o evento S-
2221 no eSocial para motoristas com CNH nas 
categorias C, D ou E, conforme Portaria MTE 
Nº 612, de 25 de abril de 2024, e a Portaria 
Conjunta RFB/MPS/MTE nº 13, de 25 de 
junho de 2024.

Por demanda

10

Avaliação Psicológica, avaliação 
psicológica é um processo técnico e
científico, com a coleta e interpretação de 
dados por meio de entrevistas, observação, 
testes e outras ferramentas, em atendimento 
a NR 01 no PGR e PCMSO.

Por demanda

9.4.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA, somente após a realização dos serviços, conforme os 
prazos e as quantidades estabelecidos, com a verificação de conformidade dos 
serviços prestados com o solicitado e da eventual atestação da nota fiscal 
eletrônica;

9.5.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer
uma das situações abaixo especificadas nas certidões fiscais e trabalhistas, sem 
que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:



a) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

b) Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias;

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;

d) Certidão Negativa de Débito Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito Municipal;

f) Certidão Negativa de débitos trabalhista (CNDT);

g) Declaração de Optante pelo Simples, se houver.

9.6.O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, conforme 
este Termo de Referência, respeitado o contraditório e a ampla defesa;

9.7.O Gestor/Fiscal do Contrato deverá informar, quando do encaminhamento da 
documentação para pagamento, a existência de possíveis multas a serem
aplicadas à empresa, de modo que a Administração poderá reter preventivamente 
nas notas fiscais atestadas o valor da multa presumida;

9.8.Quando a CONTRATADA não atender integralmente aos critérios de 
aceitabilidade estabelecidos neste Termo de Referência e, desde que o 
Gestor/Fiscal do Contrato entenda que não implique em prejuízo à Administração, 
poderá ser recebido o serviço, ficando a CONTRATADA sujeita à aplicação de 
penalidades.

10.1 O objeto a ser contratado em sua parcela de maior relevância é caracterizado
como serviços de engenharia de Segurança do Trabalho em conformidade com a 
Resolução do CONFEA/CREA RESOLUÇÃO Nº 1.116, DE 26 DE ABRIL DE 
2019,
que estabelece que as obras e os serviços no âmbito da Engenharia e
da Agronomia são classificados como serviços técnicos especializados.

10.2 O detalhamento do serviço objeto deste termo os padrões de desempenho, 
qualidade e todas as características gerais e específicas de sua prestação usuais 
do mercado e não são passíveis de descrições sucintas conforme trata a Lei nº 
10.520, de 2002, pelo elevado grau de subjetividade na elaboração dos 
documentos técnicos como o PGR, LTCAT e Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade, que adotam avaliações e paramentos da engenharia de 
segurança do trabalho, e requer responsabilidade técnica de seus autores através 
de emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

10. Da Classificação de Serviços Técnicos Especializados em Engenharia de 
Segurança do Trabalho



11. Gestão e Fiscalização do Contrato

A indicação de Gestores/Fiscais do Contrato, Titular e Substituto, será feita 
oportunamente pela Administração.

12. Dotação Orçamentária:

As despesas do objeto estão previstas no orçamento vigente na dotação 
orçamentária e disponibilidade financeira, abaixo:
Ficha: 226-Projeto Atividade:2.005-Manutenção das Atividades da Secretaria-
Elemento de Despesa: 33903900000-Outros Serviços Terceiros Pesoa Jurídica-
Fonte de Recurso:170400000000-Transferências da União Referentes a 
Compensações Financeiras pela exploração de Recursos Naturais.

13. Das Disposições Finais

As condições de pagamento, fornecimento, dotações, obrigações das partes e demais 
condições para a execução do objeto estarão previstas no Termo de Referência:

Nos casos em que for omisso o presente procedimento licitatório, será aplicada a Lei 
Federal nº 14.133/2021;

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o artigo 125 da Lei 14.133/2021.

Pedro Canário – ES, 21 de Janeiro de 2026.

Marcos Antônio Souza Gomes
Secretário Municipal de Administração Interino

Decreto nº 00584/2025
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ANEXO I
Lote 1 - G L O B A L

# Item Código Descrição Item Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total

1 1 00253237 CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DE RISCOS 
OCUPACIONAIS (GRO)
1.1 Consultoria na Implementação do
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO)
para cada secretaria e setor da Prefeitura, de
acordo com a nova NR-01, portaria SEPRT n.
6.730, de 09 de março de 2020 e assessoria
técnica;
1.2 Transmissão de arquivos do eSocial relativos
aos dados de Segurança e Saúde do
Trabalhador (SST) conforme prazos e exigências
legais dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240;
1.3 Emissão da Comunicação de Acidente do
Trabalho (CAT) quando houver;
1.4 Treinamentos das Normas
Regulamentadoras NR 06, NR 07, NR 10, NR 11,
NR 12, NR 17, NR 20, NR  23, NR 35 e NR 38,
aos servidores da prefeitura.
1.5 Elaboração de PPP, solicitados pelos
servidores da prefeitura.
1.6 Elaboração de pareceres técnicos referentes
a assuntos de Segurança do Trabalho na
legislação Trabalhista e Previdenciárias, bem
como ações judiciais (acompanhamento de
perícias judiciais) e processos administrativos
que vierem a ser solicitado pela Secretaria de
Administração.

mês 12 2974,330000 35.691,96

2 2 00253238 ELABORAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS OCUPACIONAIS (PGR)
2.1. Elaboração e gerenciamento do Programa
de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais
(PGR), para cada secretaria e setores da
Prefeitura, de acordo com a nova NR- 09,
portaria SEPRT n. 6.730, de 09 de março de
2020,
2.2 Análise Ergonômica Preliminar – AEP,
conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia
que deverá ser em anexo ao PGR

unidade 1 19233,500000 19.233,50

3 3 00253239 AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
RISCOS PSICOSSOCIAIS PARA PGR
Avaliação e Gerenciamento de Riscos
Psicossociais para o PGR, realizar a avaliação e
gerenciar fatores psicossociais em conformidade
com a NR-1 (Norma Regulamentadora nº 1)
conforme estabelecido na Portaria MTE nº
1.419/2024 com elaboração AEP de Fatores de
Risco Psicossociais.

unidade 1 12856,200000 12.856,20

4 4 00253240 ELABORAÇÃO,IMPLEMENTAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL (PCMSO)
Elaboração, implementação e gerenciamento do
Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) para cada secretaria e
setores da Prefeitura, de acordo com a nova
NR-07, portaria SEPRT n. 6734, de 09 março de
2020;

unidade 1 12555,170000 12.555,17
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5 5 00253241 ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
(LIP)
Elaboração de Laudos de Insalubridade e
Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e
funções para cada secretaria e setores da
Prefeitura, de acordo com as novas NR-15 e
NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de
8 de junho de 1978

unidade 1 16705,170000 16.705,17

6 6 00253242 ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO (LTCAT/LAUDO
PREVIDENCIÁRIO)
Elaboração de Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo
previdenciário) de acordo com os cargos e
funções para cada secretaria e setores da
Prefeitura, em cumprimento de legislação
previdenciária para concessão de aposentadoria
especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91, o
Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência
Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015 e 128/2022.

unidade 1 17594,720000 17.594,72

7 7 00253243 REALIZAÇÃO DE LAUDO 
EXTEMPORÂNEO PREVIDENCIÁRIO
Realização de Laudo Extemporâneo
Previdenciário em atendimentos de demandas
jurídicas e processos de trabalhistas e judiciais.

unidade 20 2385,400000 47.708,00

8 8 00253244 REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS DE 
ATESTADOS E AVALIAÇÕES DE 
LAUDOS MÉDICOS, EXAMES MÉDICOS 
OCUPACIONAIS (ASOs)
Realização Perícias de Atestados e Avaliações
de Laudos Médicos, exames médicos
ocupacionais (ASOs), pareceres, bem como
exames complementares previstos no PCMSO e
a critério do Médico do Trabalho Coordenador;
para servidores com vínculos ao RGPS, com
categoria de vínculo estabelecidos na Tabela 01 -
Categorias de Trabalhadores do documento
eSocial versão S-1.1 Beta – Tabelas, apenas dos
servidores cadastrados nos códigos 1xx do
Grupo Empregado e Trabalhador Temporário e
para concursos públicos

mês 12 979,170000 11.750,04

9 9 00253245 REALIZAÇÃO DE EXAMES 
TOXICOLÓGICOS E TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS S-2221
Realização de Exames Toxicológicos e
transmissão de eventos S-2221, o evento S-2221
no eSocial para motoristas com CNH nas
categorias C, D ou E, conforme Portaria MTE Nº
612, de 25 de abril de 2024, e a Portaria
Conjunta RFB/MPS/MTE nº 13, de 25 de junho
de 2024.

unidade 55 351,650000 19.340,75
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10 10 00253246 AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
Avaliação Psicológica, avaliação psicológica é
um processo técnico e científico, com a coleta e
interpretação de dados por meio de entrevistas,
observação, testes e outras ferramentas, em
atendimento a NR 01 no PGR e PCMSO

unidade 30 296,630000 8.898,90

Total do Lote 202.334,41

Total Geral do(s) Lote(s) 202.334,41
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